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UNIVERSIDADEFEDERALDEALAGOAS-CAMPUSARAPIRACA

CURSODEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA–BACHARELADO

REGULAMENTODEESTÁGIOCURRICULAR

O RegulamentodeEstágioCurricularSupervisionadodocursode

AdministraçãoPública-BachareladodaUniversidadeFederaldeAlagoas-

Campus Arapiraca,implica,essencialmente,no reconhecimento de

diferentesmodalidadesdeestágio,organizaçãodofluxoeprocedimentos

paraseuinícioeconclusãoeaindaosformatospossíveisderelatórioem

acordo com as ementas e carga horária dos Projetos Pedagógicos

Curriculares (PPCs)de 2014 e 2018 e na Resolução nº 71/2006-

CONSUNI/UFAL,de18dedezembrode2006,constituídasobavigênciada

Leinº6.494,de07/12/1977,porsuavez,regulamentadapelosDecretos

nº87.497,de1808/1982e89.467,de21/03/1984.

Em 25desetembrode2008,sobreveioachamadaLeidoEstágio,

denº11.788,responsávelporregularasatividadesdeestágioem todo

territórionacional,modificandotambém osdispositivosdoartigo428da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)a respeito do contrato de

aprendizagem.Anovalei,comodispõeseuart.21,entrouem vigorna

datadesuapublicação,vigendo,portantoparaosnovoscontratosde

estágioapartirdestadata,bem comoparaasprorrogações.Dispositivos

legaisanterioressobreestágioforam expressamenterevogadospelanova

lei,em menção especial a Lei 6.494/77;já que esta dispunha

especificamentesobreestágioseaLei8.859/94,quetraziamodificações

àmencionadaLeide1977.

I. BASES LEGAIS E EMENTAS DO ESTÁGIO CURRICULAR

SUPERVISIONADO

O RegulamentodoEstágioCurricularSupervisionadodoCursode

AdministraçãoPública-BachareladoéfundamentadonaLeiFederalnº

11.788,de 25 de setembro de 2008,na Resolução nº 71/2006-

CONSUNI/UFAL,de18dedezembrode2006.

Em harmoniacom osdispositivosconstantesnaditaLeidoEstágio,

rezam osart.2°e3°daResoluçãonº71/2006-COSUNI/UFALque:

Art.2°-Oestágiocurriculardecaráterformativo,quepode
serobrigatório ou não obrigatório,constituiparte dos
processosdeaprendizagem teórico-práticaqueintegram
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osProjetosPedagógicosdosCursos,sendo inerenteà
formaçãoacadêmico-profissional.
(...)Art.3°-O estágio curriculartem como objetivo o
desenvolvimentodecompetênciasconhecimentosteórico-
conceituais,habilidades e atitudes – em situações de
aprendizagem.Conduzidasnoambienteprofissional,soba
responsabilidade da Universidade e da Instituição
Concedente.

AResoluçãonº71/2006-CONSUNI/UFAL,estabelecenoart.17que:

Cada Curso deGraduação regulamentará seu próprio
estágio curricular mediante resolução elaborada e
aprovada pelo Colegiado de Curso observados os
ditamesdalegislaçãoespecíficaedestaResolução,e
homologada pelo Conselho da respectiva Unidade
Acadêmica.

EsteRegulamentodeEstágioCurricularSupervisionadodoCursode

AdministraçãoPública-Bachareladotem comobaseoPPC doCursode

AdministraçãoPúblicade2018enaResoluçãonº71/2006-CONSUNI/UFAL.

Dessemodo,ficam implementadasasseguintesorientaçõesparaoEstágio

CurricularSupervisionado:

-pararealizaroestágiocurricularénecessáriotercursadoo

primeiroesegundosemestresdocurso,com aproveitamento,

aforaoscréditosdeAtividadesComplementares;

-oestágiocurricularimplicanaelaboraçãodosseguintes

documentos:planodeatividades,relatórioparcialerelatório

final,redigidosconformeosmodelosdisponibilizadospela

coordenaçãodeestágio; 

-oestágiocurricularcontemplatrêsmodalidades:pesquisae

extensão;consultoria;eestágioprofissionalizante,podendoo

discenteacumularhorasem maisdeumamodalidade;

-a estrutura de gestão do estágio supervisionado será

compostapor:coordenador(a)eorientador(a)deestágio.

II. DISTRIBUIÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO NA

MATRIZCURRICULAR
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O Estágio CurricularSupervisionado no Curso de Administração

Pública-Bachareladoéum requisitoobrigatórioparaobtençãodotítulode

Bacharelem Administração Pública.Constitui-seem um instrumento de

integração,treinamento prático,aperfeiçoamento técnico,científico ede

relacionamentohumano.

O EstágioCurricularSupervisionadodevesomarum totaldecarga

horáriade300(trezentas)horasjuntoàsmodalidadesrealizadaspeloaluno.

Os alunos em Estágio Curricular Supervisionado devem seguir este

Regulamento,submetendo-seoscasosomissosàdeliberaçãodoColegiado.

III. REQUISITOS PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR

SUPERVISIONADO

Osdocumentosnecessáriosparaefetivaçãodoestágiodevem ser

entreguesàCoordenaçãodeEstágio.Todososmodelosdedocumentos,a

serem entreguespelosalunos,serãodisponibilizadospelaCoordenaçãoem

meiofísicoe/oueletrônico.

OsrequisitospararealizaçãodoEstágioCurricularSupervisionadosão:

-Matrícula e frequência regulardo estudante no Curso de

Administração Pública,atestados pelo (a) Técnico (a) em

AssuntosEducacionais(TAE)oupelaCoordenaçãodocurso;

-Tercursado,nomínimo,oprimeiroesegundosemestrespara

matricular-seem Estágio;

Nassituaçõesem queoEstágioCurricularSupervisionadoérealizado

naorganizaçãonaqualoalunotem vínculoempregatício,nãoénecessário

firmarTermodeCompromissodeEstágio.Noentanto,deve-seprovidenciara

AutorizaçãoparaRealizaçãodoEstágio,conformemodelodisponibilizado

pelaCoordenaçãodeEstágio,juntamentecom documentoquecomproveo

vínculoempregatício.

OsRoteirosdasModalidadesde Relatório de Estágio do Curso de

AdministraçãoPública,igualmenteserãodisponibilizadospelaCoordenação

deEstágio.Devem seragendadosencontrosentreoalunoeoprofessor

orientadorao longo do semestre.O professordevepreveratividadesde
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orientação paracadaestagiário degraduação,deformapresencialoua

distância,conformedefinidoentreambos.

IV. OSPASSOSQUEOESTUDANTEDEVE SEGUIR

Todososprocedimentosintrodutóriosedocumentosnecessárioscitados

acimadevem serapresentadosnaCoordenaçãodeEstágios,respeitandoo

calendárioacadêmico.

Passo1:Procuraroprofessororientadorparadefinireassinaro

Plano de Orientação de Estágio que deverá serentregue na

SecretariaaoTAEounaCoordenaçãodocurso.

Passo2:ProvidenciareentregarnaCoordenaçãodeEstágiodo

TermodeCompromissodeEstágio,devidamenteassinadopela

organizaçãoconcedenteepeloaluno,em conformidadecom aLei

deestágioBrasileiranº11.788de25desetembrode2008.Nas

situaçõesem queoEstágioobrigatórioérealizadonaorganização

naqualoalunotem vínculoempregatício,tornanecessárioentregar

aAutorizaçãoparaRealizaçãodoEstágio,juntamentecom cópiado

vínculoempregatício.

Passo3:ElaboraroRelatórioParcialdeEstágio,conformeroteiro

disponibilizadopelaCoordenaçãodeEstágio,além darealização

dosencontroscom oprofessororientadoraolongodosemestre.

Passo4:EntregarorelatóriofinaldeestágioàCoordenaçãode

Estágio,conformecalendárioacadêmico.

V. MODALIDADES DE ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO NO

CURSODEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

As modalidades para desenvolvimento do Estágio Curricular

SupervisionadonoCursodeAdministraçãoPúblicaeproduçãodoRelatório

ParcialeFinalsão:

a.Pesquisaeextensão;

b.Consultoria;

c.EstágioProfissionalizante.
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Ascaracterísticasdecadamodalidadedeestágiosãodetalhadasaseguir.

a.PesquisaeExtensão

-Pesquisabásicae/ouaplicada,em grupodepesquisa,pormeiodeprojetos

e/ousoborientaçãodeum professor,com objetivoscientíficosnocampoda

AdministraçãoPública,registradonapró-reitoriadepesquisae/ouextensão

daUFAL;

-Pesquisa-ação e extensão universitária,pormeio de processos que

favorecem asdiscussõesea produção cooperativa deconhecimentose

tecnologias específicas sobre a realidade vivenciada em organizações

públicas,privadas e do terceiro setor,tais como:governos,empresas,

movimentossociais,cooperativas,associações,sindicatos,gruposculturaise

ambientais,registradonapró-reitoriadepesquisae/ouextensãodaUFAL;

-Deveráconteroselementosbásicosdeum trabalhocientífico,obedecendo

aorigormetodológicoinerenteàspesquisas,bem como,estarem formato

adequadoàsubmissãoeavaliaçãoporperiódicosacadêmicos;

-Não serão aceitoscomo Relatório deEstágio CurricularSupervisionado

artigoscom omesmoconteúdoapresentadopordoisalunos.Em casode

alunosdeum mesmogrupodepesquisa,projetoouorientaçãocom omesmo

docente,deverão serapresentados artigos com conteúdo e abordagem

distintosparacadaaluno.

NamodalidadePesquisaeExtensãooTermodeCompromissode
Estágiosésubstituídopordeclaraçãodo(a)coordenador(a)doprojetoe
deveexplicitaracargahorária.

Na modalidade pesquisa e extensão,o aluno deve entregarum
Relatório Parcial(Relatório I)e,ao concluirseu período deestágio,um
Relatório Final(Relatório II)na forma de Relatório Científico ou Relato
Tecnológico.Omodeloderelatórioserádisponibilizadopelacoordenaçãode
estágio.

b.Consultoria

O alunopodedesenvolverseuestágionestamodalidadeprestando

consultoriaàumaorganizaçãoexternaàUFAL,massobaorientaçãodeum

professororientadordeestágioe/oucomoprodutodetrabalhodesenvolvido

juntoàsEmpresasJúnioresdaUFAL.AConsultoriaengloba,dentreoutros

requisitos,a caracterização da organização;a análise;a proposta de

intervenção;aimplantação;eoacompanhamentodoprocesso,conformeo

caso.PodeenvolverdiferentestemasestratégicosdaAdministraçãoPública.
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Requisitos:

a.Oalunodeveráapresentarumaanáliseeproposiçãosoboponto

devistadeumadasáreastemáticasdocursodeAdministração

PúblicadaUFAL;

b.O Relatório Finalde Estágio não poderá ser o mesmo

apresentado como resultado final da consultoria para a

organizaçãoquerecebeuoserviçodeconsultoria;

c.Não serão aceitos Relatórios Finais de Estágio de dois

estudantesoumaissobreomesmoprojetodeconsultoriaesoba

mesmaáreadeanálise;

d.O alunodeveráatender,paraarealizaçãodoRelatórioFinal,

também àsexigênciasdaEmpresaJúnior,quando foro caso,

quantoàconfidencialidadedosdadoseinformaçõesregistradas,

seassim forexigido.

NamodalidadeConsultoria,oalunodeveentregarum RelatórioParcial

(Relatório I)e,ao concluirseu período de estágio,um Relatório Final

(RelatórioII)naformadeRelatórioTecnológico.Omodeloderelatórioserá

disponibilizadopelacoordenaçãodeestágio.

c.EstágioProfissionalizante

Todososestágiossãoprofissionalizantes,masestamodalidadetem

estadenominação,poisvisamaisdiretamenteaintegraçãodoalunocom o

mercado detrabalho pormeio daexperiênciadeestágio econstitui-se,

obrigatoriamente,em uma experiência de trabalho de campo,onde o

atendimentodeumademandadaUnidadeConcedentedeEstágiosejaofoco

dotrabalho.Mantém-secomoobjetivoodesenvolvimentodoconhecimento,

propiciandoocrescimentoprofissionaleacadêmico.

O Estágioabrangeasatividadesdesenvolvidasem um contextode

trabalho diretamente relacionado às áreas do curso,que proporcionam

aprendizagem profissionalaosacadêmicos.Sãoatividadesacompanhadase

avaliadaspelainstituição deensino eporum representantedaUnidade

ConcedentedeEstágio,denominadosupervisordecampo.Oestudantedeve

se inserir no contexto efetivo de trabalho,desenvolver habilidades,

competênciaseatividadesrelacionadasàsuaformaçãoprofissional.

NamodalidadeEstágio Profissionalizanteo vínculo deestágio do

estudanteécom aorganizaçãoqueassumeopapeldeUnidadeConcedente

de Estágio e,consequentemente,assina o Termo de Compromisso de

Estágio(TCE)com o(a)aluno(a).
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NamodalidadeEstágioProfissionalizante,oalunodeveentregarum

Relatório Parcial(Relatório I)e,ao concluirseuperíodo deestágio,um

RelatórioFinal(RelatórioII).Omodeloderelatórioserádisponibilizadopela

coordenaçãodeestágio.

O quadro 1 apresenta os tipos de relatório de estágio e seus

respectivosresponsáveispelaassinatura,além doCoordenadordeEstágios.

Quadro1-ResponsávelpelaassinaturadoTCEetiposderelatóriofinal

RESPONSÁVEL

TIPOSDERELATÓRIO

Relatório
Científico

Relatório
Tecnológico

RelatóriodeEstágio

Coordenaçãodo
Projeto

Modelo
Pesquisa e
Extensão

Modelo
Consultoria,
Pesquisa e
Extensão

-

Supervisãona
Organização
Concedente

- -

ModeloEstágio
Profissionalizant

e

ElaboraçãoPrópria.

VI. DASÁREAS,CAMPOSEATIVIDADESDEESTÁGIOCURRICULAR

Abuscapelocampo/localdoestágiosegueasseguintescondições:

a.A responsabilidade pela procura do campo/organização Unidade

Concedente de Estágio é do estudante,sendo a Coordenação de

Estágiosresponsávelpelaorientação,documentaçãoeadministração

dosestágiosrealizadospelosestudantes;

b.A definição dos campos de atuação para o Estágio Curricular

Supervisionadodeveráconsiderarqualquerum dostrêssetoresque

envolvem aAdministraçãoPública,esuasinter-relações,quaissejam:

o 1ºSetor(AdministraçãoPública);

o 2ºSetor(SetorEmpresarial),observandoocampodeabrangência

docursodeAdministraçãoPública,excepcionalmenteasempresas

queatuam naprestaçãodeserviçospúblicosouqueexecutem

programas,projetosouaçõesdeInvestimentoSocialPrivado(ISP1);

1
SegundooGrupodeInstitutos,FundaçõeseEmpresas(GIFE),denomina-sedeinvestimento

socialprivadoorepassevoluntárioderecursosprivadosdeformaplanejada,monitoradae
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o 3ºSetor(OrganizaçõesdaSociedadeCivil,taiscomo:organizações

voluntárias,associações,empreendimentos sociais,fundações,

sindicatos,movimentossociais,cooperativas,dentreoutros).

Os estudantes que já possuem vínculo empregatício com

organizaçõespodem realizaroestágionoseuórgãodeorigem/localde

trabalho,desdequeatendam osprocedimentospararealizaçãodeestágios

definidosnesteregulamento.

VII. RESPONSABILIDADESDOESTUDANTE

Éderesponsabilidadedoaluno:

a.Selecionaramodalidadeeolocalderealizaçãodoestágio;

b.ProvidenciarosdocumentosconstantesnotópicoProcedimentospara

aRealizaçãodoEstágioCurricularSupervisionado;

c.CumprirrigorosamenteosprocedimentosdefinidopelaCoordenação

de Estágios,agenda de orientações e de atividades definida em

conjuntocom oprofessororientador;

d.Elaborareentregarorelatório,asrevisõesequalqueratividaderelativa

ao Estágio Curricular Supervisionado, quando solicitadas pelos

professoresorientadorese/ouavaliadorese,ainda,pelaCoordenação

deEstágios.

VIII. RESPONSABILIDADESDOORIENTADOR

Competeaoprofessororientador:

a.Contribuircom odesenvolvimentodoPlanodeOrientaçãode

Estágios;

sistemáticaparaprojetossociais,ambientais,culturaisecientíficosdeinteressepúblico.
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b.AnalisaredefiniramelhorestruturaparaosRelatóriosI(parcial)e

Finalconsiderando a proposição mínima disponívelà alunos e

professoresparacadamodalidade;

c.Definiragenda de orientação com seusorientandosbem como

acompanharodesenvolvimentodasatividadeseodesempenhodo

estagiário,visitando a Unidade Concedente de Estágio caso

necessário;

d.Autorizaro encaminhamento do Relatório de Estágio para a

CoordenaçãodeEstágios,casooconsidereaptoparaavaliação,

conformecalendárioacadêmico;

e.Avaliar,emitirparecereatribuirnotaparaosrelatóriosdeestágios.

IX. RESPONSABILIDADESDACOORDENAÇÃODEESTÁGIOS

ACoordenaçãodeEstágioséexercidapeloCoordenadordeEstágiosdo

CursodeAdministraçãoPúblicadaUFAL–CampusArapiraca.

CompeteaoCoordenadordeEstágios:

a.CumprirefazercumpriroRegulamentodeEstágiodaUFAL;

b.DarciênciadopresenteRegulamentoedaLegislaçãoqueregeo

Estágio CurricularSupervisionado aos professores orientadores,

estudantesedemaisinteressados;

c.Encaminhareinformarsobre,oestabelecimentodeconvênioscom

instituiçõespúblicas,privadasenãogovernamentais;

d.Indicarprofessoresorientadores;

e.Indicaragênciasdeintermediaçãodeestágioparaverificaçãode

oportunidadesdeestágio;

f. Divulgarinformações,incluindoofertasdeestágioquandocabível,

relevantessobreoestágiojuntoaestudanteseprofessores;

g.Convocar,quandonecessário,osprofessoresorientadoreseos

alunosorientandos;
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h.Encaminharparaocolegiadooscasosnãoprevistosneste

regulamento;

i. Emitirdeclaraçãoparaprofissionalresponsávelpelasupervisãodo

estágio;

j. Lançarnosistemaacadêmicoanotafinaldoestágiodecada

estudante.

X. DOFORMATODORELATÓRIOFINAL

Osestudantesdeverão elaborartodososdocumentosdeEstágio

CurricularSupervisionadoem conformidadecom asnormaseorientações

constantesnoManualdeTrabalhosAcadêmicosdaUFAL(disponívelnosite

daUFAL).AsnormastécnicasserãoasdaABNT.

Acomposiçãoestrutural(ostópicosquedevem constarnoRelatório

de Estágio)de cada Modalidade de Estágio será disponibilizado pela

CoordenaçãodeEstágiosdocursodeAdministraçãoPúblicadaUFAL–

Campus Arapiraca.Cabe aos professores orientadores deliberarsobre

pequenasadaptaçõesnaestruturadosrelatórios,respeitandooscritérios

mínimosapresentados.

XI. DOSPRAZOSDEENTREGA

OsprazosparaaentregadosRelatóriosParcialeFinaldeEstágio

CurricularSupervisionadodeveráseguiroplanodeatividadesdeestágio

aprovadopeloProfOrientadorepelaCoordenaçãodeEstágios,conforme

calendárioacadêmico.

Oestagiáriocom documentos,RelatórioParcialouRelatórioFinalde

EstágioCurricularSupervisionadoem atrasodeverásolicitaraditivodeprazo

acoordenaçãodeestágio.Onãocumprimentodosprazosdoestabelecidos

pelaCoordenaçãodeEstágiosresultaránareprovaçãoenanecessidadede

realizaçãodenovoEstágioCurricularSupervisionadonosemestreseguinte.
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XII. DAAVALIAÇÃODOSRELATÓRIOSFINAIS

OEstágioCurricularSupervisionadoseráavaliado,levando-seem conta:

a.CoerênciaeconsistênciadoconteúdodoRelatórioParcialedoRelatório

FinaldeEstágioCurricularSupervisionadodentrodasparticularidadesda

modalidadeselecionada;

b.ApresentaçãodosRelatóriosParcialeFinaldentrodoscritériosconstantes

noManualdeTrabalhosAcadêmicosdaUFAL(disponívelnositedaUFAL)

eseguindoacomposiçãoestruturaldefinidaparacadamodalidadede

estágio,considerandoaindapossíveisadaptaçõesacritériodoprofessor

orientador,respeitandooscritériosmínimosapresentados;

c.Qualidade do conteúdo e dos resultados obtidos,além de linguagem

adequadaàtrabalhosacadêmicoserespeitoànormaculta;

d.O RelatórioParcialseráavaliadoapenaspeloprofessororientadornos

itensdelimitadosem formuláriopróprio;

e.ORelatórioFinalseráavaliadopeloprofessororientador,considerandoos

itens delimitados em formulários próprios disponibilizados pela

coordenaçãodeestágio;

f. A notafinalseráresultado daseguintefórmula:notafinal= (notado

orientador50%)+(notadasupervisão2deestágio50%);

g.AnotamínimaparaaprovaçãonoEstágioCurricularSupervisionadoésete

(7,0).O alunoquenãoobtiveranotamínima(7,0)paraaprovaçãoem

EstágioCurricularSupervisionado,deverárealizarnovamenteoestágio.

XIII. DOPLÁGIO

OsRelatóriosnosquais,comprovadamente,forconstatado plágio

serão,sem recurso,reprovados.

2Equipara-seàsupervisãooProfessorcoordenadorparaocasodeprojetosde
extensão.
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A comprovação do Plágio deverá ser realizada pelo professor

orientadore/oucoordenaçãodeestágio,indicandoafontedaqualoaluno,

deformainadequada,retirouasinformações.

OalunoquetiverseuRelatórioreprovadoporplágiodeverámatricular-

senovamenteem EstágioCurricularSupervisionadoerealizarnovoRelatório

sobaorientaçãodeprofessordocursoaoqualpertence,estandosujeitoa

todasasnormasexpostasnesteRegulamentoentreoutrasdaUFAL.

XIV. DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Sãonulos,deplenodireito,osatospraticadoscom oobjetivode

desvirtuar,impedir ou fraudar preceitos contidos neste Regulamento.

Havendocomprovaçãodefraude,oestudanteperdeautomaticamenteseu

direitoaoEstágio,devendorealizá-lonovamente.

Os alunos transferidos de outras instituições para a UFAL,não

poderão validar a disciplina e o Relatório de Estágio Curricular

Supervisionadoem AdministraçãoPública.

Oscasosomissosdevem serencaminhadospeloCoordenadorde

EstágioparaapreciaçãoedecisãodocolegiadodocursodeAdministração

Pública.

EsteRegulamentoentraem vigor,apartirdadatadesuaaprovação

pelocolegiadodocursodeAdministraçãoPública.

XV. DOSMODELOSDEDOCUMENTOS

DocumentosOperacionaisdoEstágioObrigatório:

a.Termodecompromissodeestágiocurricularobrigatório;

b.Aditivoaotermodecompromissodeestágio;

c.Autorizaçãoparaarealizaçãodoestágio;

d.AditivoàAutorizaçãopararealizaçãodoestágio;

e.PlanodeEstágio;

f. EstruturadeRelatórioParcial;
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g.EstruturadeRelatórioCientíficoparamodalidadedePesquisaeExtensão;

h.Estrutura de Relatório Tecnológico para a modalidade Pesquisa e

Extensão;

i. EstruturadeRelatórioTecnológicoparaamodalidadeConsultoria;

j. Estrutura de Relatório de Estágio para a modalidade Estágio

Profissionalizante.


